
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

CONTRATO Nº 375/2023 

ADESÃO Nº 010/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.10/CLHO-00925 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO Nº 375/2023, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE COELHO NETO (MA), ATRAVÉS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO E A EMPRESA  K DO 

N DA SILVA LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE COELHO NETO (MA), através da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Gestão, com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto - MA, inscrito   no   CNPJ 

sob   o nº   05.281.738/0001-98,   neste ato representada   pelo Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, 

CPF: 470.606.543-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa K DO N DA 

SILVA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.549.687/0001-33, com sede na Rodovia BR 

316, s/n, Km 361, Cond. Gran Ville, Cohab III, Bacabal – MA, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Karina do Nascimento da Silva, CPF nº 

063.685.163-05, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº  PR2023.10/CLHO-

00925 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Ata de registro de preços da Concorrência 

pública nº 001/2023 do Município de Lago Verde - MA, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para manutenção corretiva e preventiva nas estradas vicinais da zona rural e 

recapeamento asfáltico no Município de Coelho Neto - MA. 
 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital que originou Ata de registro de preços nº 

01/2023 do Município de Lago Verde - MA e seus anexos, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA– DO REGIME DE EXECUÇÃO  
 

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

3.1.1. Executar o objeto conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com os 

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

3.1.2. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas fixado no Projeto Básico, os Serviços efetuados em que 

se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados, a critério da Administração; 
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3.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaiquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representante, 

dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

3.1.4. Assegurar à CONTRATANTE: 

3.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do serviço a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações me vigor; 

3.1.6. Reponsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

3.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

3.1.8. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do 

serviço; 

3.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

3.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações de serviços a que está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no Projeto Básico ou no Contrato; 

3.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto incialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do §1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO  
 

4.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico. 

4.1.1. Para a perfeita execução do serviço, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

5.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar o 

serviço de acordo com as determinações doc Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente 

o Projeto Básico; 

5.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

5.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do serviço, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
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como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

5.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrêcia de eventuais imperfeições no curso 

do serviço, fixando prazo para a sua correção; 

 

5.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultando do serviço, na forma do contrato; 

 

5.1.6. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA– DO VALOR DO CONTRATO  
 

6.1. O valor do contrato é de R$ 6.598.590,90 (Seis milhões quinhentos e noventa e oito mil 

quinhentos e noventa reais e noventa centavos). 
 

6.1.2. No valor acima estão incluidas todas as depesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, material de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE  
 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, tendo início na data de sua 

assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do 

artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

7.1.1. O prazo de execução do serviço terá início a partir da data de emissão da Ordem de 

serviço e terá prazo individual para cada Lote, sendo, Lote I (Estradas Vicinais) terá o prazo 

de execução de 300 (trezentos) dias e Lote II (Recapeamento Asfáltico) terá o prazo de 

execução de 120 (cento e vinte) dias, conforme projeto básico. 

 

P Á G RA FO P R IMEIRO: O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento 

da ordem de serviço para início dos serviços. 

P A R Á GRAFO S E G UND O: Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e 

de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos 

dispostos no art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  
 

8.1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à 

CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela 

fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e 

pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta 

corrente ou cheque nominal ao credor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação 

dos documentos na CONTRATANTE. 

 

8.2. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 
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8.3. as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 

 

8.3.1. quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando serão 

feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, considerando-se 

os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações 

e os desenhos do projeto; 

 

8.3.2. serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverãoser 

assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias; 

 

8.4. as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3º (terceiro) dia útil do 

mês subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição. 

 

8.5. A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições 

poderão ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no 

canteiro da obra. Neste caso, o valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o 

custo dos materiais e equipamentos constante das composições de custos unitários 

apresentadas pela CONTRATADA: 

8.5.1 entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na 

proposta encaminhada, menos o BDI contratual; e 

 

8.5.2. o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços relativos 

à mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais 

e instalação dos equipamentos. 

8.6. as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a 

garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no 

prazo estabelecido na alínea "b", inciso I, artigo 30, da Lei nº 8.212/91, alterada pela Lei nº 

9.876/99. 

 

8.7. No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em data 

posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos 

eventuais encargos moratórios decorrentes. 

8.8. O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da 

nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei nº 

8.666/93, e verificação da regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND 

e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 

 

8.9. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos 

comprovantesdos seguintes documentos: 

 

8.9.1. Registro da obra no CREA; 

 

8.9.2. Matrícula da obra no INSS; e 

 

8.9.3. Relação dos Empregados - RE. 
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8.10. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 

os serviços executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas 

condições de funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

8.11. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 

 

8.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquerobrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, 

compensação financeira ou aplicação de penalidade à CONTRATANTE. 

 

8.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação 

financeira devida pelaCONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela a ser paga. 

I = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 

365  365 

 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

8.14. A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal 

seguinte ao da ocorrência. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS PREÇOS  
 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, de acordo com a proposta apresentada parte 

integrande deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consiganados no Orçamento Geral Municipal deste exercício, na dotação discriminada abaixo: 
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0701 Sec. Mun. de obras e infr. Semobi 

26 782 0260 1.018 Constr. e Conserv. de Estradas Vicinais, 

Pontes e Bueiros 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

0701 Sec. Mun. de obras e infr. Semobi 

26 782 0260 1.018 Constr. e Conserv. de Estradas Vicinais, 

Pontes e Bueiros 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

0701 Sec. Mun. de obras e infr. semobi 
15 451 0181 1.035 Pavimentação Asfáltica Via Urbanas 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

0701 Sec. Mun. de obras e infr. semobi 

15 451 0181 1.035 Pavimentação Asfáltica Via Urbanas 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS  

11.1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e 

adequação serão acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto 

instituída, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações 

pertinentes a essa atribuição, devendo: 

 

11.1.1. promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma 

Físico-Financeiro; e 

11.1.2. atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, 

para efeito de pagamento. 

 

11.1.3. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da 

CONTRATANTE ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer 

trabalho que esteja sendo executado em desacordocomo especificado, sempre que essa medida 

se tornar necessária. 

 

11.2. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da 

Administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para 

representá-la sempre que for necessário. 

 

11.3. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) 

engenheiro inscrito no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na 

ausência do responsável técnico, se não for o próprio, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

11.4. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

11.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
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CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

 

11.6. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato e pelo 

atesto da (s) Nota (s) Fiscal (is) será o Sr. Gabriel de Araújo Ramos, CPF: 231.341.513-91. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS A L T E R A Ç ÕE S ________________  
 

12.1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 

8.666/93, desde que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a 

apresentação das devidas justificativas, adequadas a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA   TERCEIRA – DAS   INFRAÇÕES   E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 
 

13.1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 

estabelecidas neste Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero vírgula três 

por cento) por dia e por ocorrência sobre o valor total deste Contrato, até o máximo de 10% 

(dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez comunicada oficialmente. 

 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. advertência; 

 

13.2.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução 

deste Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 

 

13.2.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administraçãopelos prejuízos resultantes e após decorrido 

o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

13.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 

penalidades tratadas no item anterior: 

 

13.3.1. pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme 

disposto na Cláusula Sexta; 

 

13.3.2. pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito; 

 

13.3.3. pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro; 

 
13.3.4. pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, 

que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; 
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13.3.5. pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a 

medida não se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido 

pela fiscalização, contado da data de rejeição. 

 

13.3.6. pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dosprazos estipulados neste Contrato 

e em sua proposta. 

 

13.4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às 

demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

13.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 

aceitos pela Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no 

item 3 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

13.6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MEDIDAS ACAUTELADORAS  
 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo pagamento, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 

15.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 

nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93. 

 

15.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se 

a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e 

15.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada daautoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA  
 

16.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução, no percentual de 1% (um porcento) 
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do valor do Contrato, numa das seguintes modalidades: seguro garantia, fiança bancária, 

caução em dinheiro ou título da dívida pública. 

16.2. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na conta da Prefeitura 

Municipal de Coelho Neto/MA, mediante depósito identificado a crédito da Prefeitura 

Municipal de Coelho Neto/MA, em conta fornecida pela Administração. 

 

16.3. Caso a opção seja por utilizar da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda. 

16.4. A garantia, prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade 

durante a vigência do contrato. 

 

16.5. No caso de garantia na modalidade fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 

do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

16.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

 

16.7. Se o valor da garantia for utilizado, pela contratante, para compensação de prejuízo 

causado no decorrer da execução contratual por conduta da contratada, esta deverá proceder à 

respectiva reposição no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que tiver sido 

notificada. 

 

16.8. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimeto de todas as orbigações a 

cargo da contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituida e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  
 

17.1. Os casos omissos ou situações não explicadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo disposições contidas na lei nº 8.078 de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), no Decreto nº 3.722 de 2001, na Lei complementar nº 

123 de 2006 e na Lei nº 8.666/93, bem como demais regulamentos e normas administrativas 

federais, que fazer parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

18.1. Imcubirá à Contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato na imprensa 

oficial, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO  

19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de Coelho Neto - MA, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 

102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surta 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

um só efeito, o qual, depois de lido, é assinado pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA. 
 

Coelho Neto - MA, 01 de Novembro de 2023 

 

 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
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